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Contratos-Programa de desenvolvimento desportivo 

 

 
9. Contratos Programa de Desenvolvimento Desportivo. 

 

Submete-se à consideração do Executivo Municipal, nos termos enunciados no artigo 23º, nº1e 2, 

alínea f) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atual, a aprovação dos seguintes 

contratos-programa de desenvolvimento desportivo a celebrar com o Município de Braga: 

 

a) Associação de Futebol de Braga, no valor de 267.532,75€; 

 

b) Campeonato de Skate e Breaking - Festival da Juventude, no valor de 4.500,00€ 

 
 

Tudo de acordo com os documentos constantes do processo. 
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Nº Informação: 55256  

Data: 03/06/2024  

 

 

Assunto: Pedido de Apoio Financeiro | Associação de Futebol de Braga  

 

A Associação de Futebol de Braga, pessoa coletiva n.º 501 082 700, com sede na Avenida João Paulo II – Apartado 

1090, S. Vitor, Braga com o RECAM 103/2015, solicita ao Município de Braga um pedido de apoio financeiro, para a 

época desportiva 2023/2024, no valor de 267.532,75€ (duzentos e sessenta e sete mil, quinhentos e trinta e dois 

euros e setenta cinto cêntimos). 

O pedido de apoio financeiro enquadra-se no âmbito das atribuições municipais, enunciadas no Artigo 23.º da Lei nº 

75/2013, de 12 de setembro, designadamente nos domínios dos tempos livres e desporto (Artigo 23.º, n.º 1 e n.º 2, 

alínea f)).  

O apoio financeiro visa a continuidade de um programa de desenvolvimento desportivo, com a finalidade de apoiar as 

áreas de formação, fomento e sensibilização para as diferentes modalidades. Assim, o apoio financeiro tem como 

objecto o pagamento das inscrições e do seguro de todos os atletas dos escalões de formação, três agentes 

desportivos (diretor, treinador, médico/fisioterapeuta/massagista) dos clubes filiados na Associação de Futebol de 

Braga, bem como 25% das despesas inerentes à organização de jogos/competições organizadas pela a Associação de 

Futebol de Braga. 

Assim, considerando todos os elementos constantes do pedido, bem como a presente apreciação que deles é 

realizada, julgo ser do interesse do Município a celebração de um contrato-programa, com a Associação de Futebol 

de Braga, pessoa coletiva n.º 501 082 700, com sede na Avenida João Paulo II – Apartado 1090, S. Vitor, Braga com o 

RECAM 103/2015, para a época desportiva 2023/2024, no valor de 267.532,75€ (duzentos e sessenta e sete mil, 

quinhentos e trinta e dois euros e setenta cinto cêntimos). 

 

À consideração superior, 

 

 

 

Utilizador: Ana Isabel de Oliveira Vinhas  
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'funcionário' 

 
Assunto: Apoio financeiro para organização de campeonato de Skate e Breaking - Festival da Juventude  
 
 
 
PROPOSTA:   

 

O Município de Braga, através do Pelouro da Juventude, encontra-se a organizar o I Festival da Juventude, que terá 

lugar nos dias 5 e 6 de julho de 2024, em pleno Parque Desportivo da Rodovia. 

Este festival inaugural, que promete ser uma celebração inesquecível da juventude, englobará um conjunto 

diversificado de iniciativas nas áreas da cultura e do desporto pretendendo-se, dentro deste programa, dinamizar um 

campeonato de Skate e Breaking, como forma de divulgação e impulsionamento destas modalidades desportivas. 

Nesse sentido, o Município de Braga pretende dar um apoio financeiro à Mundo Disponível – Associação, pessoa 

coletiva n.º 515354210, sede na Rua de Santa Margarida nº 155, 4710-306 Braga, com o RECAM 389/2021, no valor 

de 4.500,00€ (quatro mil e quinhentos euros), para a organização e dinamização do referido campeonato. 

O pedido de apoio financeiro enquadra-se no âmbito das atribuições municipais, enunciadas no Artigo 23.º da Lei nº 

75/2013, de 12 de setembro, designadamente nos domínios dos tempos livres e desporto (Artigo 23.º, n.º 1 e n.º 2, 

alínea f)).  

Assim, considerando todos os elementos constantes do pedido, bem como a presente apreciação que deles é 

realizada, julgo ser do interesse do Município a celebração de um contrato-programa, com a Mundo Disponível – 

Associação, pessoa coletiva n.º 515354210, sede na Rua de Santa Margarida nº 155, 4710-306, Braga, com o RECAM 

389/2021, no valor de 4.500,00€ (quatro mil e quinhentos euros). 

 

 

A Chefe de Unidade 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Minuta de contrato programa de desenvolvimento desportivo 

 


